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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

• L E I N. 529 
D E 10 D E J U N H O D a 1898 

Aucloriza o governo do Estado a modificar o contracto celebrado com o 

Banco de Credito Real de São Pnulo, em IH de Outubro de 1SH em 

execução da lei provincial n. f-í-?, ãe iõ de Julho de 18SI. 

0 doutor F r a n c i s c o de A s s i s P e i x o t o G o m i d e , v i c e p res iden te do E s t a d o 

de São P a u l o , . . . 

Faço saber que o C o n g . e s s u L e g i s l a t i v o do Es tado decre tou ê en p ro 

m u l g o a l e i s e g u i a l e : 

A r t i g o 1.° F i c t o gove rno a u i t o r i z a d o a mod i f i ca r o cont rac to ce l eb ra 

do c o m o B a n c o de C r e d i t o R e a l de São P a u l o , em 13 de O u t u b r o de 1S81, 

e m execução da !ei p r o v i n c i a l n . 115, de 0 5 ( ] e J u l h o de 1381. 

A r t i g o 2 . " O n o v o con t rac to , a l i m de out ras que fo rem j u l g a d a s c o n 

v e n i e n t e s , dev«rã c o m p r e h e n d e r as s egumtes condições : 

1 a obrigação por parte do B a n c o de decre tar de <de logo e p r o m o v e r 

a liquidação de s u a c a r t e i r a c o m m e r c i a l , f icando fixado o prazo de dois an

nos da data do cont rac to para o in tegra l pagamento do debi to dessa c a r t e i 

r a pa ra c o m a c a r l e i r a hypa thecav ia , 

2 a faculdade ao b i n c o d? e levar d e n i e logo do q u i n l u p l o ao deouplo 

a emissão de le t l rns hypo tbeca r i a s , co r responden te á quan t i a que c o n s t i t u i r 

a differença ent e a s o m m a do cap ' t a l da ca r t e i r a bypo theca r i a , e f fec t iva-

mente reabsado. e a importância total do debi to d l ca r te i ra c o m m e r c i a l para 

c o m a q u s l l a ; 

3 a faculdade ao b a n c o de i r p r o p o r c i o n a l m >nte e l evando do q u i n l u p l o 

ao decuplo a emissão de iettras h y p o ! h e ; * r i a s sobre as s o m m a s que forem 

sendo satisfeitas p i l a ca r te i ra c o m m e r c i a l , á ca r te i ra b y p o t h e c a r i a até a so 

lução def in i t iva do respeet ivo d e b i t o ; 

4 a faculdade aas mutuários por e m p r r a t i m o s hypo thecar ios de sa t i s fa 

z e r e m em fcílras hypo theca r i a s , e pelo va!->r n o m i n a l destas, os j u r o s , c o m -

mis-ões e m a i s despesas, a quo fo rem o b r g a d a * no acto do coa t rac to , f i 

cando estabelecido que a contribuição para o processo de avaliação, pela q u a l 

são os m e s m o s i e ponuavei», ?erá p rapure ionn l ao va lor do empréstimo, não 

podende exceder d«s Ú00$000 ; 

5 a obrigaça.i po r par te do b a n c o da não r-levar a taxa de j u r o s nos 

empréstimos hypo theca r io s além de 8 % ; 

6 os empréstimos que se e f fec luarem pelos recurso* dados ao banco 

pe la presente lei e os que por e l le fo rem conced idos desde a da ta do c o n 

t rac to , só poderão ser rea l i sados c o m a g - r a n l i a dc p r i m e i r a hypo theca s o 

bre bens agrícolas ; 

'7 n e n h u m desses empréstimos p o l e r i exceder a metade do va lo r dos 

i m m o v e i s e sem que se verif ique por avaliação que a metade dos r e n d i m e n 

tos destes. c a l c u l a J a a m e d i a , é s i i f f ic ien le para u serviço dos j u r o s , a m o r -

tisaçâo e mais despesa* da d i v i d i l i y p o l h a c a r i a , do - es t ipulados no con t rac ta ; 

3 nenhum mutuário poderá l evan ta r quan t i a supe r io r a t resentos contos 

de réis, qua lquer que se ja o va lo r da ga ran t i a of l i - reclda . 

A r t i g o 3 » O (ravernu determinará 11 q u o t a dn lu :ros des t inada á s r e 

se rvas do IJ-OIOO :-. n modo em que deverão el las ser u p r P c * l a * . 

A ' t g o i." O g o v e r n o e.-tabelecer,í a f o r m a do p a g i m e n l o das !p( t rai 

b y p o l h e c o i n s por me io de sor te io , podendo mo l i l i c a r o d i spo- to m-s ar t igos 

331 e 332 do 0<-cr. t> n. 370, do 2 U« M a i o de 1 8 ):>. 

A r t i g o õ .» P a r a f ac ib t a r a comple t a l i q i id . çào d v l i i t . i d l cai l e i r a 

c o m m e r c i a l para c o m a h y p o d i e c a r i a , poderá o g i / - n i o p - r n i n i r que pa r le 

esse pagamento se effectue pe la t r ans fe r enc i a d a q u t l l a p a r a es ta dos c r e d i 

tos garan t idos por p r i m e i r a hypotheaa , desde que não e x c e d a m os m e s m a s & 

metade do va lo r das i m m o v e i s ruraes o u a tres quar tas partes d o l i m m o 

ve is u r b a n a s ne l l a c o m p r e h e n d i d o s , a u m a vez que a r enda l i q u i d a desses 

bens , ve r i f i cada nos últimos annos , t e l h o s ido super io r á quan t i a necessar i 

p a r a o serviço das amortisações e j u r o s c o n v e n c i o n a d o s . 

A r t i g o 6.» O gove rno diíinira as attiibuições do S s e a l do banca de f o r 

m a a d a r j h e interferência d i r e c t a nas ava'iações dos va lo res e r e n d i m e n t o s 

dos i m m o v e i s o l t e rec idos á hypo theca , nos cont rac tos de empréstimos, na 

emissã» de Iettras. sor te io e pagamento de.-t is , na verificação semes t ra l dos 

luc ros e distribuição destes, além dos que fo rem indispensáveis pa ra pode r 

velar pela s t r i c t i observância das l e i s , contrac tos e estatuías a que es t iver o 

aaraco s u b o r d i n a d o . 

§ único O gove rno poderá e levar os v e n c i m e n t o s do f i sca l e d e t e r m i 

nar n o v a fo>ma de pagamen to . 

A r t i g o 7 ." O banca reformará os seus estatutos de aocordo c o m as 

modificações da presente l e i e submettel-os-á á approvação do g o v e r n o . 

A r t i g o 8.» F i c a o gove rno auc to r i zado a m a n d a r receb«,r as Iettras h y 

po thecar ias dos bancos de c red i to rea l que f u n c c i o n a i e m no E s t a d o , c o m 

a approvação dos poderes públicos do E s t a d o , pelo v a l o r n o m i n a l aas fianças 

de exactores e outros responsáveis e nos depos i tes e cauções que se f i z e r e m 

nas repartições p u b l i c a s . 

A r t i g o 9.« F i c a m revogadas as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secre ta r io de E s t a d o dos Negócios da F a z e n d a a s s im a faça execu ta r . 

P a l a c i o do gove rno do E s t a d o de S . P a u l o , e m 10 de J u n h o de 1893. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

JoÃe B A P T I S T A D E M E L L O P E I X O T O 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
; D E C R E T O N. 568 

D E 17 D E J U N H O D E 1898 

Abre. no Thesouro do Estado, á Secretaria d-: Estalo dos Negócios do In

terior um credito mpplementat de ãO(r.00O§000 para occorer ús âes-

ptsas de que trata o § íí do art. l2.« da lei do orçamento vigente. 

O v i c e - p r e s i d e n t e do E - t i d o , a t t ^ n d e n i o ao q u ; lhe r ep resen tou o se 

c re t a r io de Es t ado dos Negócios d 1 In t e r io r e usando da attribuição q u e 

lhe confere o art . 3 .» d i le i n . 533 de 30 d e A g o s t o de 1897, 

D e c r e t a : 

A r t i g o uníco.—Fica aberto á Sec re t a r i a de E s t a d o dos Negócios do I n 

te r io r , no T h e s o u r o do E s t a d o , u m c red i to supp lementa r de qu inhen tos con tos 

de réis (500:0003000), pa ra o c c o r r e r ás despesas de que trata o § 23 do a r 

t igo 2 .« da le i do orçamento v i g e n t e . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 17 de J u n h o de 1898. 

F P A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

J O Ã O Ü A I - T I S T A D E M E L L O P E I X O T O . 

D E C R E T O N. 569 
D E 18 D E J U N K O D E 1898 

Crea uma collecloria de A.1 classe em Parnahyba. 

O dou to r \ i r e - p r e s i d e n t e do E s t a d o , de accordo c o m o d i spos to no d e -

cr. 11 n . 298, de 31 de J u l h o de 1395 e a t tendendo á representação que lhe fo 

feita pelo d r . secre tar io dos Negócios, d a F a z e n d a , 

D e c r e t a : 
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